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Art. 1º Aprovar, no índice de 1,8584% (um inteiro e oito mil quinhentos e 
oitenta e quatro décimos de milésimo por cento), o reajuste da tarifa 
relacionada à prestação dos serviços de recebimento, tratamento e 
destinação final de resíduos sólidos urbanos gerados no Município de 
São Tomé e depositados no aterro sanitário do Município de Cianorte, 
objeto do Contrato de Programa n.º COP 002/2010, firmado entre o 
Município de São Tomé e a Companhia de Saneamento do Paraná –
SANEPAR, referente ao período compreendido entre março de 2022 e 
fevereiro de 2023, passando o valor a ser de R$ 197,63 (cento e 
noventa e sete reais e sessenta e três centavos) por tonelada.

Parágrafo Antes de sua efetiva aplicação e cobrança, o reajuste 
acima aprovado deverá ser previamente homologado pelo Município de 
São Tomé, nos termos do Contrato de Programa n.º COP 002/2010 
firmado entre a SANEPAR e o referido Município.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba/PR, 28 de junho de 2023.

(assinado nos termos do Art. 38 do DE nº 7304/2021)
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Credenciamento de empresas para prestação de serviço 

de Registro Eletrônico de Contratos e Financiamento de Veículos.
Alteração de valor: Em atenção à decisão cautelar contida no 
Despacho n.º 801/23 – GCILB, exarada no processo n.º 302399/23 -
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, fica sem efeito a publicação 
realizada sob protocolo n.º 69232/2023 no Diário Oficial Executivo de 
30/06/2023 – Edição n.º 11450, relativa à alteração do preço público 
constante no Edital de Credenciamento n.º 01/2018, mantendo-se 
inalteradas todas as disposições edilícias.
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